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o ENGENHEIRO JAIR NUNES DE SOUZA, Prefeito Municipal da 

Estâricia Balneária de Caraguatatuba. Faço saber qt1e a CE.!.tara Munici-/ · 
11al aprovou e eu sanciono e promulgo <.:. seguint?. Lei: 

Artigo 19- Fica criado o conju."'ltO musical "CAP.AGUA SA!1 
BA 11, composto de 5 (cinco) elementos, ·habilitados na execução dos se 
gui11tes instrumentos: cavaquinho, surdo, violão, ·bandolim e pand�iro 
e l{um) elemento coordenador .das apresentações. 

Artigo 29- � contratação fica .autorizada e a 1·emunera-/ 
çao mensal de cada . elemento será de CZ$ 400,00(quatrocentos cruzados) 

Parágr.afo Onico � A remuneração de que tratê. e:sle a:::-ti­
gO, corresponderá a contraprestação .das apresentações semanais, aos 
do�ingos, das 20:00 às. 22:00 horas, no coreto ela Praça "D:r.:. Candido -
11ot.a 11• 

Artigo 39- Quando solicitada pelo Pref€i t_(") l-lllnicipal a 
apresentaçã_o. em shows ·especiais ou em localidades fora êi:-i Mui• ir::lpio, 
o conjunto .deverá :atender .e receberá ·:por cada aprcsentrção a irriporlân 
eia de CZ$ 100,00(cern cruzados). 

Artigo 49- As despesas decorrentes-da aplicaçã0 �esta -
lei correrao . por conta da.dotação n9 2.07-08482472-08-3132, co���an-/ 
tes no orçamento em vigor e, suplementadas per Dec.::-eto, :::�� necP.:::.sário. 

Artigo ·59- Esta Lei entrará em vigcr nr <.-��a de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 
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